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Repíesentante: CHAPA 02 - CONEXÃO

TATIANA BRAGANCA DE AZEVEDO DELTA GIUSTINA

Rêpresêntâdo: CHAPA 01- CREMERS DE TODOS

GERALDO PEREIRAIOTZ

1. Trâtâ-se de Representação da Chapa 2 contra a Chapa 1 alegando queesta"fez propogondo

no período compreendido de 24 hoÍos ontes do inicio dos eleiçõel'. ARepresentante juntou

imâgens de "cards" €nviados ao grupo de WhatApp intitulado "MED/RS". Relata, ainda que

"houve nesto monhõ componho realizada pelo Chopo 7 nos dependêncios do Hospitol

Moinhosde Vento, com o porticipoçõode diversos candidotos, detre eles o Dt. CoÍlos Spotto",

sem, contudo, juntar provâs. Pediu, liminârment€, a abstenção dê efetuâr qualquer tipo de

campanha, sob pena de multa.

2. O CFM encaminhou às CRE5 a Circulâr CNE-CFM ne 316/2023 contendo orientação para

âdoção de todas as medidas cabíveis para o rêstâbelecimento da verdade tendo em vista a

possibilidade de recrudescimento do teor das propagandas eleitorais, com âcirrâmento de

ánimos. Além disso, por força do ârt. 15, combinado com os art. 139, lV, e art. 300, todos do

Código de Processo Civil, a CRE/RS pode todas as medidas indutivas, coercitivâs,

mândâmentâis ou sub-rogatórias necessáriâs parâ âssêgurar o cumprimento de ordem.

3. O deferimento de medida liminâr pressupõe um juizo de cognição sumária, que exrge

requisitos para a concessão de liminâr: pÍobabilidade do direito e o peri8o de dano ou o Írsco

âo resultãdo útil do processo (tâmbém conhecidos por periculum in moro e íunus bonijuris),

conforme prevísão do art.300 do Código de PÍocesso Civil.

4. Em que pese a necessidade de âprofundamento da ânálise do mérito após a submissâo dâ

representação ao contraditório e ampla deÍesa (art.5s, LV, CF88), as imagens inclusâs no

texto da representação contêm pedido expresso devoto na chapâ 1, o que, atiado à ategação

de realização de campanha em nosocômio no dia da êleição, demonstram conduta passívêl

de carecterizãr o perculum in moro.
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5. Contudo, quanto à probabilidade do direito lJumus bonijuris), a tepresentação não juntou

qualquer prova da alegação de realização de campanha no Hospital Moinhos de Vento no dia

da eleição. No quese refere às imagensjuntadas (cards), em que pese a existênciâ de pedido

de dêsculpas e a referêncaa à data de 15/8/2023, a pessoa referida como.luarez Monteiro

Molinari sequer é cândidâto, Possivelmênte tenhâ ocorrido uma confusão com o Dr-

MARCELO BRAGA MOLINARI, candidato suplente da Chapã 1.

6. Não obstânte, â título de recomendação â cRE/Rs reÍorçâ às pãrtes a vedação constante no

ârt. 38 dâ Rêsolirção CÍM 2315/2022: "A propoqondo eleitorol será permitido entre o

deÍerinentodo registro do chopo eleitoÍole até 24 hotos ontes do início dovotoção. solvo os

exceções .ontidãs nesta resolução. O moterialjá publícado, não deverá seÍ retitodo da ot dos

midios da chopo ou do condidoto, podendo, neste coso, permonecer sem dlterações".

7. lntimem-se as partes da presente decisão.

8. lntime-se a Representada para defesa no prazo de 02 (dois) dia5. nos termos do ârtigo 63,

§1e, da Res- CFIú ne 2.315/2022.
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Alegre, 15 de agosto de 2023.

A^r- Â,í, t^-Á-r, L sit".
Dr. André luiz Machado da Silva ÍCrêmers 26157)

SeEundo-Secretário dâ CRE/Rs


